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EDITAL 

 
REDUÇÃO DE TARIFAS RELATIVAS À EXECUÇÃO DE RAMAIS DE LIGAÇÃO 
DE ÁGUA E DE LIGAÇÃO DE ÁGUAS RESIDUAIS, DE LIGAÇÃO À REDE DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E À REDE DE ÁGUAS RESIDUAIS 
 
 Dr. Francisco Rodrigues de Araújo, Presidente da Câmara Municipal de Arcos de 
Valdevez: 

TORNA PÚBLICO, nos termos do disposto no artigo 91º da Lei nº 169/99, de 18 de 
Setembro, alterada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, que esta Câmara Municipal, na 
sua reunião ordinária realizada em 29 de Setembro de 2008, deliberou, por unanimidade, 
aprovar a seguinte proposta de REDUÇÃO DE TARIFAS relativas à execução de ramais 
de ligação de água e de ligação de águas residuais, e de ligação às redes de 
abastecimento de água e às redes de águas residuais: 
 1 – Durante o prazo de um ano, a vigorar entre 1 de Outubro de 2008 e 30 de 
Setembro de 2009, os proprietários ou usufrutuários de moradias unifamiliares que 
efectuem a ligação ao sistema público de distribuição de água e ou de recolha de águas 
residuais, beneficiam da redução de 50% no correspondente tarifário em vigor relativo à 
execução de ramais de ligação de água e de ligação de águas residuais, incluindo caixa de 
contador, caixa domiciliária e câmara de visita suplementar; de ligação às redes de 
abastecimento de água e redes de águas residuais, desde que seja efectuado o pedido e o 
correspondente pagamento dentro daquele prazo; 
 2 – A redução prevista no número anterior abrange igualmente os pedidos já 
efectuados e cujo pagamento das tarifas correspondentes ocorra dentro do prazo aí definido. 

A presente deliberação tem subjacente o interesse do Município em assegurar o 
máximo possível de adesão voluntária dos particulares, de modo a rentabilizar o 
investimento efectuado no alargamento das redes, criando alguns incentivos em termos 
pecuniários, através da redução do tarifário em vigor para aqueles que pretendam abandonar 
os sistemas privativos de abastecimento de água e ou de drenagem de águas residuais de que 
disponham e que não são passíveis de licenciamento, em face da possibilidade de acesso 
ao sistema público, e cuja ligação é obrigatória por lei.  

 
Paços do Município de Arcos de Valdevez, 30 de Setembro de 2008  

 
O Presidente da Câmara,(Dr. Francisco Rodrigues de Araújo) 


